PROJETO DE LEI Nº 773, DE 2015

Classifica Buritama como Município de Interesse Turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificada como “Município de Interesse Turístico”, a cidade de Buritama.  

Artigo 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

Localizado há 542Km da Capital, o município de Buritama possui uma população superior a 15.000 habitantes e está localizado   na   região Noroeste, às  margens  do  Tiête,  Santa Barbara e Palmeirinha. 

Por muitos anos o município foi dependente de cidades ao redor, como Araçatuba, Birigui e São José do Rio Preto, em 1995, quando grandes empresas começaram atuar na cidade, o circuito vicioso e evasão mudou de rota e Buritama passou a atrair diversas pessoas de municípios vizinhos a procura de emprego.

Atualmente Buritama é considerada como ponto turístico pelas prainhas que possui e demais atrativos como o”barco “Odisseia” , Náutico Clube e do late Clube Vale do Tiête, além dos ranchos localizados às margens do rios e festividades rotineiras que atraem turistas de todo o Estado.

Diante do exposto, pelo potencial turístico do Município de Buritama e por preencher todos os requisitos para se tornar Município de Interesse turístico, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação deste.

Sala das Sessões, em 7/5/2015.

a) Sebastião Santos - PRB

